
Oficio n 973/2016-GAPRE 
Maringá, 07 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento n° 27/2016, apresentado pelo Vereador Luiz 

Carlos Pereira, mediante o qual solicita se ha possibilidade de determinar a imphmtação de 

uma faixa de segurança e!evada para pedestres na Rua Mandaguari, defronte do nürnero 630, 

no cruzamento corn a Rua Bragança, na Zona 07, anexamos parecer da Secretaria Municipal 

de Transito e Segurança. 

Atenciosamente, 

L,4~1' 
e de abinete_---CJ 

A Sua Exce!ência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE MARINGA 

w 	SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANçA 
GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 

Assunto: Faixas elevadas 

Solicitante: Cârnara Municipal - 13880/2016 

Maringa, 17 de janeiro de 2016. 

A irnplantaçâo de faixas elevadas pare pedestres e regularnentada pela Resoluçao n° 

495/14 do Contran que recomenda sua irnplantaçäo apenas em zonas acalmadas corn 

alto fluxo de pedestres, restringindo locais onde exista o trafego de transporte pUblico, 

de carga, veiculos de ernergéncia, entre outros criterios técnicos, evitando assirn seu 

uso indiscriminado. 

E importante ressaltar que a implantacâo desses dispositivos em locais inadequados e 

de maneira descriteriosa pode ocasionar risco de acidentes ou prejudicar a fluidez do 

trãfego. 

Considerando ainda a Lei Federal n° 9.503/97 que institul 0 Codigo de Trânsito 

Brasileiro, Art. 70 'os pede.stres quc estiverem atravessando a via sobre as faixas 

delimitadas para esse Am terao prioridade de passa gem, exceto nos locals corn 

sine/lie çao semafOrica". E nesse sentido que ao longo dos Ultirnos anos a Setrans tern 

desenvolvido urn forte trabaiho de educaçao de tränsito, visando principairnente a 

conscientizaçâo dos motoristas quanto ao respeito a faixa de pedestres, seja ela 

elevada ou não. 

Conforrne vistoria tecnica realizada no local a faixa existente encontra-se devidarnente 

sinalizada. 

no morndto fica kidferida a solicitaçâo. 

1bO Jn1T0 
1e segucança 

Oecreto 141112 


